LEI Nº 2499 DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.

AUTORIZA ALIENAR UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO COM A ÁREA DE 284.512,17M², LOCALIZADA EM ENCRUZILHADA DO MARATÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
É o Município autorizado a alienar um imóvel, pertencente ao patrimônio do Município, com a superfície de 284.512,17m², localizada em Encruzilhada do Maratá, registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Montenegro no livro 2-RG, folhas 01, sob nº 29.209.

Parágrafo Único -  A alienação será procedida mediante licitação na modalidade de concorrência em conformidade com a Lei Federal nº 8666/93.

Art. 2º      O imóvel foi avaliado pela Comissão de avaliação, pelo valor mínimo de R$ 71.125,00 (setenta e um mil, cento e vinte e cinco reais), conforme Laudo de Avaliação que passa a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.
Art. 3º 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 de setembro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

           PLINIO MEIRER


                    CLERIO MATHIAS SOST

 Vice – Prefeito no exercício
                   Secretário Municipal da Administração   do cargo de Prefeito  Municipal
